
Conselheiros Tutelares



Conselho Tutelar: 
participação comunitária 

para proteção integral
É um órgão permanente e 
autônomo, não jurisdicional, 
encarregado de zelar pelos 
direitos da criança e do 
adolescente. 

    (art. 131)







 O PAPEL NO CMDCA NO PROCESSO DE ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS TUTELARES

O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 88, inciso II, 

estabelece que a função precípua do Conselho dos Direitos da 

Criança e do Adolescente consiste na deliberação e controle das 

ações afetas à promoção, proteção e defesa dos direitos de 

crianças e adolescentes. 

Assim a função primordial do CMDCA é formular a política de 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente em 

âmbito municipal, bem como exercer o controle da 

implementação dessa política.



Quais os pontos fundamentais para a validade eQuais os pontos fundamentais para a validade e

eficácia do processo de escolha dos conselheiros eficácia do processo de escolha dos conselheiros 
tutelares?tutelares?

O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar

tem como base cinco pontos fundamentais para sua

validade e eficácia:

• sua previsão em lei municipal; 

• que a escolha dos conselheiros tutelares seja feita 

pela população local;



• que o processo de escolha seja organizado e 

conduzido pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

• adequação da resolução regulamentadora e do edital 

às normas legais; 

• que a sua fiscalização seja feita pelo Ministério 

Público.
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